
	
	Anúncio
	

	Execução Ordinária n.º
	CV1-25-0065-CEO
	
	1.º Juízo Cível

	
	


Exequente: BANCO DA CHINA (MACAU) S.A., registada na conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis de Macau sob o n. 93219(SO), com sede em Macau, Avenida Dr. Mário Soares, n.º 323, Edifício Banco da China. -------------------------
Executado: FONG WAI PAN, de sexo masculino, titular do B.I.R.M., com última residência conhecida em Macau, na Rua Central da Areia Preta, n.º 881, Bloco IV, 38º andar K, ora ausente em parte incerta..-------------------------------------------------------------
***
----- FAZ-SE SABER que pelo 1.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Base da R.A.E.M., correm éditos de TRINTA DIAS, contados a partir da segunda e última publicação do respectivo anúncio, citando o FONG WAI PAN, supra identificado, para, no prazo de VINTE DIAS, findo o dos éditos, pagar a dívida exequenda à exequente a quantia de MOP$5.877.758,06(MOP$5.487.813,31 a título de capital e MOP$389.944,75 a título de juros(vencidos)), devendo ser acrescida dos encargos e ainda dos respectivos juros vincendos remuneratórios e moratórios, ambos sujeitos a capitalização, a partir da data da propositura da presente acção (inclusive), às taxas convencionadas, a quantia de MOP$798.034,40, os juros vincendos à taxa anual acordada de 6%, deste 24 de Junho de 2025 até à efectiva e integral liquidação do débito, os honorários de Advogado, por agora liquidados em MOP$200.000,00, e ainda as despesas incorridas em pagamento de prémios de apólices de seguro sobre os imóveis hipotecados, conforme as liquidações feitas na pendência da causa; ou nomear bens à penhora; ou, querendo, deduzir oposição à execução no mesmo prazo; sob pena de ser ordenada a penhora do bem hipotecado. (art.º 695.º, 696.º e 719.º do C.P.C.)------------------------------------------------------------------------
-----E ainda que é obrigatória a constituição de advogado caso seja deduzida oposição. 【art. 74.º do C.P.C.】---------------------------------------------------------------------------------

----Tudo como melhor consta da petição inicial, cujo duplicado se encontra nesta secretaria à disposição do citando.-------------------------------------------------------------------
***

Na R.A.E.M.,9/7/2026

O Juiz

____________________________
Lok Ka Long
*

A Oficial de Justiça
____________________________
Chan Hio Hong
	
	公告
	

	通常執行案 編號
	CV1-25-0065-CEO
	
	第一民事法庭

	
	


請求執行人：中國銀行(澳門)股份有限公司，商業及動產登記局編號93219(SO)，法人地址為澳門蘇亞利斯博士大馬路323號中國銀行大廈。----------------------------------
被執行人：方偉斌，男，持澳門居民身份證，最後為人所知悉之地址為澳門黑沙環中街881號第五座38樓K，現下落不明。---------------------------------------------------------
***

----澳門特別行政區初級法院第一民事法庭，現公示傳喚上述被執行人方偉斌，由本公告的第二次即最後一次刊登之日起計三十日為中間期間，得在該期間屆滿後的二十日內，支付予請求執行人MOP$5,877,758.06之債務(當中MOP$5,487,813.31為本金及MOP$389,944.75為遲延利息)、相關負擔及自提起本訴訟之日(含當日)起按約定利率計算並須轉作本金之報酬性利息和遲延利息、MOP$798,034.40之債務及自2025年6月24日至實際完全支付以6%年利率計算之遲延利息、現已結算的澳門元MOP$200,000.00之律師費、以及在案件待決期間結算之就已抵押之不動產所支付之相關保險費；或指定予以查封的財產；又或在同一期間內對執行提出反對；否則，命令查封已抵押之財產。【《民事訴訟法典》第695條、第696條及第719條】--------------
----倘若提出反對，須委託律師。【《民事訴訟法典》第74條】-------------------------------
----有關詳情載於起訴狀內，其複本存放於本辦事處供被傳喚人索閱。------------------

***
於澳門特別行政區，2026年7月9日

法官
____________________________
陸嘉朗
*

法院司法文員
____________________________
陳曉紅
	
	告示EDITAL
	

	通常執行案 編號

Execução Ordinária n.º
	CV1-25-0065-CEO
	
	第一民事法庭

1.º Juízo Civel

	
	


請求執行人：中國銀行(澳門)股份有限公司，商業及動產登記局編號93219(SO)，法人地址為澳門蘇亞利斯博士大馬路323號中國銀行大廈。----------------------------------
被執行人：方偉斌，男，持澳門居民身份證，最後為人所知悉之地址為澳門黑沙環中街881號第五座38樓K，現下落不明。---------------------------------------------------------
***

----澳門特別行政區初級法院第一民事法庭，現公示傳喚上述被執行人方偉斌，由本公告的第二次即最後一次刊登之日起計三十日為中間期間，得在該期間屆滿後的二十日內，支付予請求執行人MOP$5,877,758.06之債務(當中MOP$5,487,813.31為本金及MOP$389,944.75為遲延利息)、相關負擔及自提起本訴訟之日(含當日)起按約定利率計算並須轉作本金之報酬性利息和遲延利息、MOP$798,034.40之債務及自2025年6月24日至實際完全支付以6%年利率計算之遲延利息、現已結算的澳門元MOP$200,000.00之律師費、以及在案件待決期間結算之就已抵押之不動產所支付之相關保險費；或指定予以查封的財產；又或在同一期間內對執行提出反對；否則，命令查封已抵押之財產。【《民事訴訟法典》第695條、第696條及第719條】--------------
----倘若提出反對，須委託律師。【《民事訴訟法典》第74條】-------------------------------
----有關詳情載於起訴狀內，其複本存放於本辦事處供被傳喚人索閱。------------------
----特繕立本告示，於法律指定地點張貼及於法院網站公佈。-------------------------------
//
Exequente: BANCO DA CHINA (MACAU) S.A., registada na conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis de Macau sob o n. 93219(SO), com sede em Macau, Avenida Dr. Mário Soares, n.º 323, Edifício Banco da China. -------------------------

Executado: FONG WAI PAN, de sexo masculino, titular do B.I.R.M., com última residência conhecida em Macau, na Rua Central da Areia Preta, n.º 881, Bloco IV, 38º andar K, ora ausente em parte incerta..-------------------------------------------------------------
***
----- FAZ-SE SABER que pelo 1.º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Base da R.A.E.M., correm éditos de TRINTA DIAS, contados a partir da segunda e última publicação do respectivo anúncio, citando o FONG WAI PAN, supra identificado, para, no prazo de VINTE DIAS, findo o dos éditos, pagar a dívida exequenda à exequente a quantia de MOP$5.877.758,06(MOP$5.487.813,31 a título de capital e MOP$389.944,75 a título de juros(vencidos)), devendo ser acrescida dos encargos e ainda dos respectivos juros vincendos remuneratórios e moratórios, ambos sujeitos a capitalização, a partir da data da propositura da presente acção (inclusive), às taxas convencionadas, a quantia de MOP$798.034,40, os juros vincendos à taxa anual acordada de 6%, deste 24 de Junho de 2025 até à efectiva e integral liquidação do débito, os honorários de Advogado, por agora liquidados em MOP$200.000,00, e ainda as despesas incorridas em pagamento de prémios de apólices de seguro sobre os imóveis hipotecados, conforme as liquidações feitas na pendência da causa; ou nomear bens à penhora; ou, querendo, deduzir oposição à execução no mesmo prazo; sob pena de ser ordenada a penhora do bem hipotecado. (art.º 695.º, 696.º e 719.º do C.P.C.)------------------------------------------------------------------------
-----E ainda que é obrigatória a constituição de advogado caso seja deduzida oposição. 【art. 74.º do C.P.C.】---------------------------------------------------------------------------------

----Tudo como melhor consta da petição inicial, cujo duplicado se encontra nesta secretaria à disposição do citando.-------------------------------------------------------------------
---- Para constar se lavrou o presente edital que será devidamente afixado no lugar designado por lei e publicado no sítio dos Tribunais na Internet.--------------------------------
於澳門特別行政區，Na R.A.E.M., 09/07/2026

法官 O Juiz

___________________________

陸嘉朗 Lok Ka Long
*

法院司法文員A Oficial de Justiça
___________________________

陳曉紅Chan Hio Hong
